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D E O RETO u.o1 21 n 
de 08 de mato de lo962 

A - , O Prefeito Municipal da Estancia de Sao Jose dos Oa~ 
pos# usando de suas atribuiçÕes legais# 

DEORET.A.: 

.A.rtiao 1.0 -Ficam assim definidas as atribuiçÕes do 
cargo de .A.s•essor Para Assuntos Administrativos, do Gabinete -
do Prefeito: 

l- Examinar e encaminhar o expediente do Gabinete do 
Prefeito. 

2- Promover a execução ou transmitir ordens e dect-/ 
sões do Prefe i to. 

3- Promover através dos auxiliares do Gabinete do -/ 
Prefeito, a preparação da correspondência do mes-
Tl!Oo 

4- Marcar dia e hora para as audiências solicitadas
ao Prefeito em conJunto com o Gabinetes 

5- Solicitar em nome do Prefeito# informações ou e~
clarecimentos sÔbre serviços executados, tramita
ção ou locali zação de processos ou papéis e prov1 

... , 
demcias Ja determinadaso , 

6- E~aminar e encaminhar processos ou papeis que de-
vam ser submetidos a estudos e decisão do Prefei
tos 

7- Levar ao conhecimento do Prefeito, queixas, recl~ 
- r , 

maçoes e criticas a medidas ou atos de sua admt-/ 
nistração. 

8- .A. provarr as requisiçÕes de material para todos os 
Departamentos da Prefeitura e 6rgãos anexos que -
necessitam de licitação, bem como controlar o seu 

uso. 
9- Supervisionar e coordenar os sePviços dos Direto

res de Departamento. 
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, -Provtdenctar Junto aos orgaos competentes o estu-
do de métodos de aperfeiçoamento e de medidas de 
incremento à eficiência do servtço pÚblico municl 
pal. 

11- Responsabilizar-se- perante o Prefeito_ pelo and~ , 
mento sattsfatorio dos Departamentos da Prefettu-
ra. 

12- Manter os Diretores dos Departamentos informados
das atividades que os afetem. 

13- Coordenar as atividades dos Departamentos, procu
rando criar um clima de colaboração entre os mes
mos, e exigir que os circuitos administrativos - / 
previstos- aejam rigorosamente seguidos para que 
a Prefeitura fUncione como um todo harmoniosoo 

14- Cuidar da Justa administração das verbas previs-/ 
tas no orçamento para cada Depa rtamento , respons~ 

bilizando os Diretores para o cumprimento das me~ 
mas. 

15- Coordenar os trabalhos da Comissão Permanente de 
Planejamento e Jssessoria. 

16- Exercer as funções prÓprias de seu cargo ou as -/ 
que forem ordenadas pelo Chefe do Executivo, ~-/ 
dendo delegá-las parcialmente, sem entretanto, -/ 
eximir-se da responsabilidade pela execução das 
mesmas. 

17- Executar tÔdas as tarefas a si atribuÍdas, mesmo
as não especificadas e não constantes em suas - / 
atribuiçÕes gerais, desde que inerentes a seu ca~ 
go e posição. ~ ~ 

Jrtigo 2 R- .lste dec eto entrará \em vigor na data de 

publicação, revogadasq:s ~~i osiçÕ~s-JF~~io. 
c / q'ku!Zü,_ 1/ ( /1;-cY?-

- Elmano Ferreira Yeloso -
- Prefeito Nuntcipal-
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Registrado e publicado no Departamento de NegÓcios -
I nte rnos da Prefeitura da Est;ncia de São José dos Campos, aos 
oito dias do mês de maio do ano de um mil novecentos e sessen
ta e nove. 

- Nar Campos -, 
Depto. Nego6tos I n ternos 
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